
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SEDUH
Secretaria dc OawnvolvimOfltO Urbana a

Male Ambiente

0,	 o A EAflcio Sna - r AnAa 'M'J 02 342 3'Y'31 -

a

C4 A C;UP.0

NO

LICENA DE INSTALAcAO
N.° 04/2007

3a VIA (ARQUIVO).
I - DA LICENçA:

0 Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Melo Ambiente do Distrito Federal, no uso
das atribuiçöes que Ihe confere o artigo 18, inciso II, da Lei fl. 0 041 de 13 de setembro de 1989 e tendo
em vista o que consta do artigo 40, inciso XII, do Decreto n°. 27.591, de 10 de janeiro de 2007, expede a
presente LICENCA DE INSTALAçAO, autonzando a irnplantaçâo do SISTEMA DE DRENAGEM
PLUVIAL DA AREA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - ADE DE SOBRADINHO, requerida pela
NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, CNPJ:
00.037.457/0001-70, objeto do Processo fl.0 190.000.620/2006, devendo ser observadas as
especificaçães constantes nos projetos apresentados para análise, incluindo as medidas de controle
ambiental e demais condicionantes.	 -

2—DA LOCALIZAcAO:
IMPLANTAQAO DO SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL DA AREA DE

...,ESENVOLVIMENTO ECONOMICO — AIDE DE SOBRADINHO, está licenciada para a ADE DE
[9BRADINHO - QUADRAS 01 A 07— LOTE 01.
3—DAS CONDICIONANTES, EXIGENCIAS E R

Esta Iicença ambiental autoriza a implantação do sistema de drenagem pluvial (pavimentaçäo das
vias, implantação das redes e lançamento final das águas pluviais) da ADE de Sobradinho, de
acordo corn as espedficaçôes constantes dos estudos ambientais e projetos aprovados, sem
prejuizo de outros diplomas legais exigiveis;
Informar a procedência do material de empréstimo necessário para as obras de pavimentacão. As
jazidas deverão estar devidamente licenciadas pelo orgão ambiental cornpetente e autorizadas
pelo Departamento Nacional da Producão Mineral - DNPM;
A titulo de compensação ambiental, para a erradicação desses individuos deverào ser plantadas
540 mudas de espécies nativas do Bioma Cerrado, na razâo de 30 mudas para indivIduo cortado
de espécies nativas arbóreas do cerrado e 10 mudas para cada indivIduo exótico cortado.

Toda e qualquer alteração do empreendimento deverá ser solicitada/requerida junto a esta SEDUH;
Outras CONDICIONANTES, EXIGENCIAS e RESTRIçOES poderäo ser estabelecidas por esta

Secretana a qualquer tempo.

4—DAS OBSERVACOES:
A SEDUH/DF, observando o disposto no artigo 19 da Resolução CONAMA fl.0 237/97 poderá
alterar, suspender ou cancelar a presente Licenca de Instalação;
Esta Iicenca de Instalacao so terá validade após sua publicacão no Diário Oficial do Distrito
Federal e em periódico de grande circulaçäo no Distrito Federal, devendo, essas
publicacOes, serem efetivada as expensas do interessado conforme previsto na Lei no.
041/89, artigo 16, § 1 0 , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do Termo
de Aceite e, após efetuadas as publicacOes, entregar páginas dos jornais a esta SEDUHIDF
em ate 10 (dez) dias, sob pena de suspensão desta Iicenca;
O requerimento da Licenca de Operação deste empreendimento deverá sec protocolado no
periodo de vigéncia desta licenga, ou de sua eventual prorrogaçâo, sendo obrigatOrio observar as
CONDICIONANTES, EXIGENCIAS, RESTRI0ES e PRAZOS de apresentaçâo da documentação
técnica complementar estabelecida na presente Licenca de lnstalaçâo;
Qualquer alteração nos projetos previstos para 0 empreendimento, deverá sec precedida de
anuência documentada da SEDUH/DF;
Se necessârio, o requerimento de prorrogaçâo desta Licença de lnstalação deverá sec protocolado
corn antecedéncia minima de 120 (canto e vinte) dias da expiracão do prazo de sua vigência;
A SEDUH/DF deverá sec comunicada, imediatamente, em caso de ocorréncia de qualquer
acidente que venha a causar risco de dano ambiental.

7. Deverã ser mantida uma via desta Iicença no iocai ao empreenaimentoiuviuu, ..
Esta Licenca de Instalacão não autoriza o funcionarnento do empreendimento. \
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DA VALIDADE:

ESTA LICENA DE INSTALAçAO TERA VALIDADE PELO PERIODO DE 4 (ANOS),
OBSERVADOS Os REQUISITOS E CONDICIONANTES CONSTANTES NA MESMA E NO
PROCESSO QUE LHE DEU ORIGEM, DO QUAL E PARTE INTEGRANTE.

Brasilia, 05 de	 de 2007.

CA1:1O4GUCHI
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

6- TERMO DE ACEITE:

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM OS TERMOS DA PRESENTE
LICENA DE INSTALA(;AO, A QUAL SUBSCREVO.

Brasilia, OS de	 de 2007.
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